
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA 
Estado de  So  Paulo 

Oficio n° 577/2020 
Garça, 03 de novembro de 2020. 

Requerimento n° 	0816/2020 
Vereador: 	Paulo André Faneco 
Assunto: 	 Aeródromo Municipal. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra informamos que, o 

Aeródromo Municipal ainda não está interditado e até 27/12/2020 há tempo para as 

pendências serem regularizadas. Outras informações podem ser sanadas com o 

administrador do Aeródromo conforme  e-mail  citado. 

Atenciosamente, 
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Data de Envio: 
16/09/2019 12:19:06 

De: 
ANAC/Gerência de Controle e Fiscalização <fiscalizacao.sia@anac.gov.br> 

Para: 
Fiscalização Aeroportuária - SIA <fiscalizacao.sia@anac.gov.br> 
lineugf@hotmail.com  

Assunto: 
Análise da Ficha de Declaração da Condição do Aeródromo de Gat-0/SP (SDGC) 

Mensagem:  

Ref.:  Processo 00065.034191/2019-77 

Ao Senhor 
Lineu Guimarães Filho 
Administrador Aeródromo de Garça/SP 

Prezado Senhor, 

Como é de conhecimento, foi encaminhado documento solicitando informações a respeito do Aeródromo de 
Garça/SP (SDGC), por meio do preenchimento da Ficha de Declaração sobre Condição do Aeródromo Classe I-
A (segundo o RBAC 153) e AP-0 (segundo o RBAC 107). 

A resposta foi recebida e as informações apresentadas foram analisadas. A análise da ficha de declaração foi 
realizada considerando os seguintes aspectos: 

- se foram encaminhadas comprovações para os itens em que foi apresentada a resposta sim e que consta a 
orientação/sugestão de evidência; 
- se foi apresentado detalhamento da situação existente, nos itens em que foi apresentada a resposta não; 
- se foram apresentadas ações mitigadoras que estão sendo ou serão adotadas para minimizar o risco associado 
não-conformidade nos itens em que foi apresentada a resposta não; 
- se foram apresentadas as ações conetivas que estão sendo tomadas para a correção das não-conformidades, 
com cronograma de execução e/ou a estimativa de prazo para conclusão. 

Desta forma, apresentamos, em anexo, o artefato ANÁLISE DA FICHA DE DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO 
DO AERÓDROMO. No parecer final, consta CP para os itens onde se faz necessária a ComPlementação, CO 
para os itens considerados COnformes e  NC  para os itens considerados Não Conformes. Maiores informações 
podem ser verificadas na coluna Observações. 

Pede-se atentar para uma eventual necessidade de envio de evidências fotográficas para alguns itens e que 
possibilitem a avaliação da sua efetividade. 

Solicita-se confirmação do recebimento desta mensagem e que as respostas solicitadas sejam encaminhadas, em 
até 20 (vinte) dias, para o  e-mail  fiscalizacao.sia@anac.gov.br. Na resposta, pede-se a gentileza de indicar o 
número de processo da referência. 



Na oportunidade lembra-se que é responsabilidade do operador, sempre que necessário, adotar as providências 
de solicitação da emissão de NOTAM (Aviso aos Aeronavegantes) quando forem realizadas obras ou quando 
ocorrerem quaisquer degradações das características do aeródromo que possam comprometer a segurança das 
operações. 

RESSALTA-SE QUE A RECUSA AO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES E A INOBSERVÂNCIA DO 
PRAZO ESTABELECIDO PODERÁ CARACTERIZAR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO AERONÁUTICA, 
CONFORME PREVISÃO DO  ART.  299, INCISO VI DA LEI 7565/86, PUNÍVEL COM MULTA QUE VARIA 
ENTRE R$ 8.000,00 A R$ 20.000,00, CONFORME ANEXO II DA RESOLUÇÃO ANAC N°472, DE 06 DE 
JUNHO DE 2018. 

A Superintendência de Infraestnitura Aeroportuária, por intermédio desta GFIC, coloca-se à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Gerência de Controle e Fiscalização GFIC/SIA 
Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária 

Anexos: 
Relatorio_3499030.html 



ANALISE DA FICHA DE DECLARAÇÃO DA CONDICAO DO AERÓDROMO 

Aeroporto: Garça/SP Responsável pela declaração:  Linen  Guimarães Filho Proc. SEI n°00065.034191/2019- 

Código OACI: SDGC 
C1AD: SP0055 

Documentos analisados: Oficio Prefeitura Municipal de Garça n°24612019 (n° SEI 3449184) e 
Declaração de Condição de Aeródromo (n° SEI 3476154). 

Data doc.: 02/09/2019 

Item Assunto 

Operador 
declarou 
que 
atende o 
requisito? 

Foi(ram) 
enviada(s) 
evidência(s)? 

Foi apresentada 
proposta de 
ação conetiva e 
a proposta está 
clara?  

Ação 
corretiva 
proposta 
sanes a 
NC?  

'razo  
Prazo 
proposto? 
(data de 
conclusão) 

prazo 
proposto 
é major 
,..ue 

 in  
d̀i

jas
,., 

Há Ha 
cronograma 
de ações 
parciais? 

Foi feita 
andlise de 
risco ou 
proposta 
ação 
mitigadora? 

Parecer 
final 

Observação 
 

I 

Responsável pela  gestic,  
operacional do aeródromo 

:  RBAC 153 153.15(a)(1). 
Sim Não CP 

0 Administrador do Aeródromo c 
devidamente preenchida e assinac 
designação (formalizada pelo  Op( 

 
pela gestão operacional do aer6dr 
Esclarece-se que o  OA  é o ente qi 
figura do prefeito. 

2 

Atribuições e 
responsabilidades do 
Operador 
RBAC 153: 153.21(a) 

Sim Dispensável CO 

0  OA  (Município) deve enviar a I 
a Garantia da Segurança Operacic 
disponível no  site  da ANAC (littp 

regulado/aerodromos/downloads/.  
comprometimento-com-a-garantit 
Recomendamos a leitura  periodic  
aeródromos, no  site  da Agência N% 
conhecimento devidamente atuali 
outras publicações que podem ser 
mesma classe. 

3 
Informações do aeródromo 
RBAC 153: 153.39(g) 

Parcial Não CP 

Informações parcialmente forneci  
OA  deverá enviar todos os dados 
ANAC: 
a. Nome Oficial do aeródromo; 
b. Nome empresarial da pessoais 
aeródromo; 
c. Titulo do estabelecimento; 
d. Número de inscrição no CNPJ: 
c. Endereço para envio  dc  corresr 
f. Telefones fixos e móveis para c 
g. Correio eletrónico para contato 

4 
Informações Aeronáuticas 
RBAC 153: 153.105(a) 

sim 
NA CO 

Foi enviada a Declaração de  Con'  

assinada. 
Utilizando o designativo do aeróc 
periodicamente, as informações a 
para confirmar se estão atualiza& 
dos dados divergentes (em caso n 
Para atualização dos dados  aces&  
regulado/aerodrornos/cadastro-de 
atualizacao-do-cadastro-de-aerod 
Para a realização  dc  obras o  OA  ( 
ANAC e de acordo com o RBAC 
O item pode ser objeto de sanção 

5 

Serviço de Salvamento e 
Combate a Incêndio 
(SESCINC) 
RBAC 153: 403 Emenda 04 

NA NA Aeródromo sem SESCINC. 

6 

Sistema de Proteção da  

Area  Operacional / 
Barreira de Segurança  

(Cerca / Muros / 
Obstáculos Naturais) 
RB,4C 153: 153.107(a) (., 
RBAC 107: 107.67(a) 

Sim Sim Não  NC  

Foram enviadas evidências fotog 
avaliação de sua efetividade, esta 
area  restrita que não possui portA  
acesso de pessoas e animais sem 

OA  deverá definir medida corret 
para atendimento. 
Também devera ajustar os avisos 
"Proibido acesso não autorizado 
integridade fisica" e "O acesso n; 
legais e instalados a cada 300m 

7 
Áreas Pavimentadas 
RBAC: 153: 153.203(a), 
153.203(1,) 

NA CO 

Aeródromo  cons  pista não pavini 

0  OA  deve avaliar de maneira Th 
caso necessário, realizar ações ir 
declividade, eliminação de burac 
causadas pela chuva e outras def 
operacional cm limites accittivei! 

8 Sistema de Drenagem  
RBAC 153: 153.215(a) 

NR NC OA  não apresentou resposta a es 

Em imagens de satélite foram  id.  

de acumulação do sistema de drc 
154.207(e)(2) e item 154.207(d;  

OA  deverá responder ao item e e 
drenagem que possibilitam a ava 



Recomenda-se a limpeza dos  cant  
melhor fluxo hidráulico. 

9 Balizamento Luminoso 
RBAC 153: 153.217(e) 

NA NA Aeródromo habilitado somente pi 

10 

Indicador Visual de 
Direção de Vento (Biruta) 
RBAC 154: 154.301(a) e 
RBAC 153: 153.217 (c) 

. 
Sim Sim Nao  NC  

Foram enviadas evidências fotogi 
não atende aos requisitos do  RBA  

0  OA  devera estabelecer prazo pi 
Vento em conformidade com o RI 

11 Faixa de Pista 
RBAC 154: 154.207 

Sint Situ  CP 

Nas evidências fotográficas envia 
constituir em risco as aeronaves. 

Porém em imagens de satélite for 
bacias de acumulação do sistema 
154: item 154.207(c)(2) c item 1. 
Desta forma, pede ao  OA  o envio 
possivel tomadas por  drones)  e a 
contenção ria Faixa Preparada (31 
estabelecer medida corretiva/miti 

Caso haja objetos, árvores e arbu: 
retirados. 
Tempos de caixas devem ser nive 

12  
Vegetação da  Faits  de 
Fists  
RBAC 153: 153.213(b) 

Sim Sim CO 
Foram enviadas evidencias fotogi 
avaliação das boas condições dei 

13  
Areas  Verdes 
RBAC 153: 153.213(a) 

Si m S im CO Foram enviadas evidências fotogi 
avaliação de suas boas condições 

14 

Recursos Humanos 
AVSEC (Segurança contra 
Atos de Interferência 
ilícita) 
RBAC 107: 107.25(e) 

Niii-i Ni'io  NC  

0  OA  não soube informar sobre E 

0 item é de cumprimento obrigat 
sanção futura. 
Se ha possibilidade de realização 
pode ser executada pela Guarda I: 
Caso s6 seja possível a ronda  pelt  
devem ser capacitadas no aspecto 
0  OA  deve elaborar o proccdimc 
Recomenda-se a elaboração da li: 
de vigilância para comprovação C 
0 item pode ser objeto de sanção 

Observações gerais: 
- Re salva-se que até a adequação ao requisito normativo, o  OA  arcará com os e eitos legas gerados pelo não saneamento do  pr  iblema. 

Códigos para o Parecer Final: NA - Não se Aplica; CO - item declarado como "COnfonne";  NC  - item considerado 'Não Conforme"; CP - necessita 	omPlementação;  NR  - item Não 
Aceita. 

Documento assinado eletronicamente por Renato Gomes Damas, Especialista em Regulação de Aviação Civil, em 16/09/2019, As 12:06, confonne horário oficial de  

Brasilia, corn  fundamento no  art.  6", § I°, do Decreto n" 8.539 de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  klps://seLanac  gov.brisei/autentiridade, informando o código verificador 3499030 e o código  CRC  

809B357B. 

    



%/toe 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

REQUERIMENTO N°   '8.1  -2020 

Considerando que consta no sistema AIS  WEB  do 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) a informação de que o 
aeródromo municipal de  Galva  estará INTERDITADO (operação de pouso proibida), 
por determinação da ANAC, a partir de 27 de dezembro de 2020; 

Considerando que, desde 16 de setembro de 2019, a 
ANAC já havia notificado a Prefeitura acerca de pendências de infraestrutura do 
aeródromo local, cujos apontamentos, até a presente data, ainda não foram sanados pela 
municipalidade; 

Requeiro A. Mesa, na forma regimental e consultado o 
Plenário, oficie-se ao Prefeito Municipal para que, através do setor competente, informe 
o que segue: 

Por quais motivos, no prazo de um ano (2019-2020), não foram regularizadas as 
pendências de infraestrutura do aeródromo municipal? 

Existe previsão de regularização das pendências até o final de 2020, a fim de evitar a 
interdição do aeródromo? Em caso positivo, encaminhar cronograma de execução das 
melhorias exigidas pela ANAC. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2020. 

6?//7c eci" 
AND ANECO 

eador 

Rua Bari() do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 -  Garça  - SP 
Site: www.cmgarca.sp.gov.br  / email: camara@cmgarca.sp.gov.br  


